
RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA
 

 

PROCESSO: 714364/2021

PRINCIPAL:
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES DE RONDONOPOLIS

GESTOR: ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO

ASSUNTO: APOSENTADORIA/REFORMA/RESERVAS

INTERESSADO: RENATO BENTO DE SOUZA

RELATOR: WALDIR JÚLIO TEIS

EQUIPE TÉCNICA: LENILSA HIDILENE DOS SANTOS VIEGAS DA SILVA

NÚMERO DA O.S. 5452/2022

APLIC/ControlP

 

 

 

1. ANÁLISE TÉCNICA

Senhor Secretário,
 

Em atendimento ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição da República Federativa do

Brasil, e no artigo 47, inciso III, da Constituição do Estado de Mato Grosso, bem como nos artigos 69, 94, 211, inciso

II,§§ 1º e 2º, da Resolução Normativa 16/2021, de14 de dezembro de 2021, do Tribunal de Contas do Estado de

Mato Grosso, apresenta-se o Relatório Técnico acerca do ato administrativo que concedeu aposentadoria

 voluntária, com proventos integrais, nos termos do artigo 6º. incisos I, II, III e IV da EC 41/2003 ao Sr. Renato

Bento de Souza, efetivo, cargo Agente de Vigilância - nível 07, classe 06, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, no município deRONDONÓPOLIS/MT.

  A Portaria nº  publicada em 2651/2021 02/08/2021 e retificada posteriormente pela Portaria

, no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso, apresenta on.2660/2021 publicada em 20/08/2021

fundamento nos termos do artigo , e demais legislações, sendo estaartigo 6º. incisos I, II, III e IV da EC 41/2003

fundamentação pertinente a concessão.

O valor total dos proventos informado nos autos é de R$ 2.538,01 e encontra-se dentro da legalidade.

Na planilha de cálculo de Proventos consta o valor de adicional por tempo de serviço de R$ 698,87, com

base no percentual de 2% sobre o tempo total de efetivo serviço público no cargo que foi de 20 anos,

(correspondendo a 38%) sobre o salário base, que foi de R$ 1.839,14 em atendimento a Lei Complementar Federal

nº 173 de 27/05/2020 em seu artigo 8º inciso IX, transcrito a seguir:

 

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública

decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:

 (...)

  IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para a

concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos
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equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de

determinado tempo de serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício,

aposentadoria, e quaisquer outros fins.

 

 

2. CONCLUSÃO

Assim sendo, em conformidade com os arts. 211, inciso II, § 2º, e 212, da Resolução Normativa nº

16/ 2021, sugere-se ao Conselheiro Relator:

a) Registro da Portaria nº 2651/2021 e 2660/2021, de 02/08/2021 e 20/08/2021

respectivamente, publicadas no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, em 06 de agosto

de 2021 e 25 de agosto de 2021 conforme documento anexo aos autos (fls. 09 e 17 do doc. digital nº 233817/2021-

TCE/MT)

b) Legalidade da planilha de proventos integrais no valor de R$ 2.538,01 ( Dois mil quinhentos e

trinta e oito reais e um centavo)  às fls 32 doc. digital n 233817/2021-TCE/MT.

 

É o Relatório Técnico que se submete a apreciação superior.

Segunda Secretaria de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

 

 

 

 

 

LENILSA HIDILENE DOS SANTOS VIEGAS DA SILVA

TECNICO DE CONTROLE PUBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 2 de Setembro de 2022.
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ANEXOS

RELATÓRIO GERAL DE ANÁLISE PRELIMINAR DE APOSENTADORIAS, RESERVAS E

REFORMAS

MUNICÍPIO DE RONDONOPOLIS - EXERCÍCIO 2021

Anexo 1 - BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - GERAL

Quadro 1.1 - Requisitos e Condições

Requisitos e Condições Valor Resultado da Análise

Data de Ingresso no Serviço Público 01/09/2001 ATENDIDO

Idade na data do Ato 69 anos ATENDIDO

Tempo Total de Contribuição 35 anos e 03 meses ATENDIDO

Tempo Efetivo no Exercício Público 25 anos e 07 meses ATENDIDO

Tempo de Carreira 19 anos, 11 meses e 09 dias ATENDIDO

Tempo de Cargo 19 anos, 11 meses e 09 dias ATENDIDO

Laudo Médico Oficial   NÃO SE APLICA

Análise da Equipe Técnica

Quadro 1.2 - Análise dos Proventos

Cálculo de Proventos Valor Resultado da Análise

Remuneração 2.538,01 ATENDIDO

Valor da Média aritmética simples 0,00 ANALISAR

Valor base para cálculo 0,00 ANALISAR

Cálculo proporcional 0,00 ANALISAR

Majoração 0,00 ANALISAR

Valor total dos proventos 2.538,01 ATENDIDO

Análise da Equipe Técnica

Quadro 1.3 - Análise detalhada do tempo total de contribuição

Descrição do Tempo de Contribuição Data Inicio Data Fim Anos Meses Dias Total em Dias

Análise detalhada do tempo total de contribuição

Servidor Comum - RPPS Anterior     0 0 0 0

Servidor Comum - RPPS 01/09/2001 31/07/2021 19 11 9 7.274

Servidor Comum - Averbado 18/07/1974 15/07/1979 4 11 28 1.820

  18/07/1983 16/03/1984 0 7 29 241

  01/02/1986 01/03/1986 0 1 1 32

  02/04/1986 13/10/1986 0 6 12 194
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Descrição do Tempo de Contribuição Data Inicio Data Fim Anos Meses Dias Total em Dias

  16/10/1986 26/01/1989 2 3 11 833

  25/03/1991 02/11/1991 0 7 8 220

  06/11/1991 19/12/1991 0 1 14 46

  17/02/1992 16/04/1992 0 2 0 62

  11/08/1992 02/06/1993 0 9 22 294

  14/10/1993 22/03/1997 3 5 9 1.256

  22/09/1997 06/12/1997 0 2 15 77

  06/01/1999 31/01/1999 0 0 25 27

  06/01/1999 04/03/1999 0 1 4 36

  08/03/1999 06/05/1999 0 1 29 61

  10/06/1999 17/11/1999 0 5 8 160

  25/04/2000 09/06/2000 0 1 15 45

  25/09/2000 30/03/2001 0 6 6 187

Servidor Comum - Tempo Fictício     0 0 0 0

Servidor Comum - Tempo Descontado     0 0 0 0

Magistério - RPPS Anterior     0 0 0 0

Magistério - RPPS     0 0 0 0

Magistério - Averbado     0 0 0 0

Magistério - Tempo Fictício     0 0 0 0

Magistério - Tempo Descontado     0 0 0 0

TEMPO TOTAL DE CONTRIBUIÇÃO     35 3 0 12.874

Análise da Equipe Técnica
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